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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
PERNAMBUCO 
 
 
 

 

 
 
Brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o n°035.352.164−78. Portador da Carteira de
Identidade sob o número 15.452.368 SDS/PE e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga, 280n°, Nova
Goiana/PE, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço
profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu
nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria,
promover
 

 
Contra MAFRE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 61074175/0005-61, situada à Av.Domingos
Ferreira, 4060 – sala 05,06,07 – térreo – Boa Viagem – Recife - PE, CEP. 51021-040, pelo que
declara e passa a expor:
 
 
 
PRELIMINARMENTE
 
 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
 Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
 DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
 Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos
autos Laudo capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se
pugna pela a realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 
 Em contra  partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a realização de Perícia Médica, através
dos médicos conveniados.
 
  Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a
nomeação do perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau
da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em
discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade de uma
conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.
 

RICARDO MARTINS DA SILVA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT
(PROCEDIMENTO COMUM)
Art.318 NCPC
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DOS FATOS
 
01. No dia 16 de Abril de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” .que dispõe:
 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, SENDO pago
administrativamente o valor de R$843,75 (Oitocentos e quarenta e tres reais e setenta e cinco
centavos)
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago
é de 70% (Setenta por cento) de R$13.500,00(treze mil e quinhentos reais) equivale a
R$9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais) caberia ao autor receber ainda o
complemento de R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos)
equivalente aos 100% (Cem por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro
obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194.
Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos
dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
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06. No que concerne ao posicionamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, há de ser
posto o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
 
 

        Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei
Federal n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do
termo, conforme declaração inclusa;
 

  
 

        A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, 
apresentar resposta à presente ação, sob pena de revelia;
 

        Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar
perícia no autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa.,
informando ao juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100%
(cem por cento); 
 

        JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com

que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

Num. 67321489 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES - 01/09/2020 16:12:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090116122362700000066037327
Número do documento: 20090116122362700000066037327



a condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização, o que
atualmente perfaz a quantia de R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e
vinte e cinco centavos) com juros de 1% a.m. contados desde a data do
acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3,
alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 

 
 

         Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte
Autora à realizar perícia médica, em que o perito credenciado, informe a este
MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).
Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o
TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício
de nº 005/2015.
 

        Que NÃO tem interesse na audiência de conciliação ou Mediação, uma vez
que a parte demandada, não celebra acordo caso não haja perícia realizada
no autor.
 

        Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte
por cento) sob o valor da causa.
 

 
 
 

         Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos)
                            Pede e espera deferimento.                                                                      
                                     Recife, 04 de Março de 2020.
 
 
 
 
                                VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

Advogado – OAB/PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001
AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 
DESPACHO

 
01. Ao analisar os autos, verifico que não foi anexado à exordial instrumento de mandato outorgando poderes
ao causídico que protocolou a petição inicial.
02. Desta feita, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua
representação processual, sob pena de extinção.
03. Intime-se.
Recife, 2 de setembro de 2020.

 

 

Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67345278, conforme segue transcrito abaixo:

": MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A DESPACHO 01. Ao analisar os autos, verifico que não foi anexado à

exordial instrumento de mandato outorgando poderes ao causídico que protocolou a petição inicial. 02. Desta feita,

determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação processual,

sob pena de extinção. 03. Intime-se. Recife, 2 de setembro de 2020. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de Direito "

RECIFE, 10 de setembro de 2020.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, Raquel Maria Mangabeira dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB-

PE sob o número 39.442, Substabeleço SEM reserva os poderes a mim conferido por 

RICARDO MARTINS DA SILVA, portador do nº CPF: 035.352.164-78, referente ao 

processo nº 0046522-53.2020.8.17.201, para a Dra. Viviane Evangelista de Souza Alves, 

brasileira, inscrita na OAB-PE sob o nº 18.789. 

 

Recife 01/10/2020 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001
AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/

 
 

 
 

 
DESPACHO

 
 

  
01. Ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como

sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).

02. Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse momento

processual em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou

mediação para outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, autocomposição e

adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC,

art. 139,  incisos V e VI).

03. Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos

expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.

04. Cumpra-se.

Recife, 02 de novembro de 2020.

 

Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70028293, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO 01. Ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC,

art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam

impostas (CPC, art. 98, § 4º). 02. Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de

realização de acordo nesse momento processual em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão,

postergo a audiência de conciliação ou mediação para outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a

qualquer tempo, autocomposição e adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais

efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI). 03. Desta feita, determino a citação da parte ré para, no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar

contestação, com as advertências do art. 344 do CPC. 04. Cumpra-se. Recife, 02 de novembro de 2020. Ana Carolina

Fernandes Paiva Juíza de Direito"

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773523- C3/ 2020-04567/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

 

Processo: 00465225320208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO MARTINS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/04/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora não 

comprova que as lesões apresentada tenham decorrido do narrado acidente.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

PROCURAÇÃO DESATUALIZADA 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração 

atualizada. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 72478586 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/12/2020 14:21:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121414215722800000071053932
Número do documento: 20121414215722800000071053932



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

O BOLETIM MÉDICO APRESENTADO PELA PARTE AUTORA NÃO ATESTA QUE AS LESÕES TENHAM DECORRIDO 

DO NARRADO ACIDENTE. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 
4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/04/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 72478586 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/12/2020 14:21:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121414215722800000071053932
Número do documento: 20121414215722800000071053932



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RICARDO MARTINS DA SILVA, em curso perante a 27ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00465225320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            RICARDO MARTINS DA SILVA

Nº Sinistro: 3180417839

Vitima: RICARDO MARTINS DA SILVA

Data do Acidente: 16/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180417839.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RICARDO MARTINS DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00774

CONTA: 000000004753-9

Nr. da Autenticação 41A846829129AE4D
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICARDO MARTINS DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

16/04/2018Data do acidente:

Seguradora: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

035.352.164-78

RICARDO MARTINS DA SILVA

ASL-0329066/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO : 083.562.324-65

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RICARDO MARTINS DA SILVA : 035.352.164-78

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 10/09/2018
Nome: LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO

Data do cadastramento: 10/09/2018
Nome: Jose Soares da Silva Filho

CPF: 194.764.344-49CPF: 083.562.324-65

LUA GUILHERME MANGABEIRA DE CARVALHO Jose Soares da Silva Filho
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RICARDO MARTINS DA SILVA AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3180417839 Goiana Invalidez Permanente

16/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ESCAFOIDE DO PUNHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393 da parte ré. 

RECIFE, 15 de dezembro de 2020.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 15 de dezembro de 2020.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27º VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE.
 
 
 
 
 
 
 
RICARDO MARTINS DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, através de
sua advogada infra-assinada, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, de
acordo com despacho exarado, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, pelos seguintes fatos e
fundamentos jurídicos.

 
DA NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA
 
Em análise aos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo
capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a
realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 
Em contra partida, oportunamente, a parte Autora informa que através de acordo firmado
entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº
005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte
Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.
 
Razão pela qual, se requer a intimação da empresa Demandada para realizar o depósito judicial
em até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. Competindo a parte Autora comparecer
diligentemente na data programada para oportunizar a realização deste ato.
 
 
DOS FATOS:
 
O autor foi vítima de acidente de trânsito. Em atendimento médico, fora constatado que o autor
sofreu UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES que resultaram em DEBILIDADE PERMANENTE,
conforme documentação probatória em anexo.
 
         Até a presente data foi paga ao autor quantia menor ao qual faz jus em decorrência da
debilidade suportada.
 
       A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial que comprometa o direito do
autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem sua validade
comprovada pelo Boletim de Ocorrência, demais documentos e laudos que atestam a debilidade
permanente do replicante. Portando não restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o
devido andamento desta ação.
 
DO MÉRITO:

 
                     Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74
(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 
“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
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DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE DO ART. 302 DO CPC.
 

Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os fatos
narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 

Vige no direito pátrio a regra de que cabe ao réu se manifestar precisamente sobre os
fatos narrados na inicial, sob pena de serem os mesmo presumidos verdadeiros, conforme o
princípio da presunção da veracidade dos fatos não contestados pelo réu, que advém da regra do
art. 302 do CPC, in verbis:

 

          Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se pronunciar acerca de
fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira inequívoca a certeza da
pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a presumir pela veracidade do
pedido judicial, como já era de se esperar.

Com relação ao ônus da prova e a necessidade de produção de prova pericial é de
fundamental importância destacar a existência do convenio realizado entre o TJ e a Seguradora
Líder conforme acima citado, onde será possível a realização de uma perícia que quantifique o
grau da debilidade suportada pelo autor, em consonância com a Lei que rege a matéria. A lei 11.
482/2007 atribui poderes ao CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) para expedir
normas regulamentadoras e tarifas que atendam ao disposto na já citada lei, o que não inclui a
prerrogativa de estabelecer valores de indenização de forma contrária da que foi prevista na
própria lei.
Neste sentido, os seguintes julgados:

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo do IML
como o único instrumento capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente
automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-30000-00
- Campo Grande, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível,
17.5.2005).
Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há que se falar
em carência de ação, por não haver o autor trazido com a inicial laudo do
IML, posto não ser tal documento imprescindível à propositura da referida
ação.” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-30000-00 - Campo
Grande, Rel. Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO -OBRIGATÓRIO DPVAT -
INVALIDEZ PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico pode ser feita por qualquer meio de
prova em direito admitida - Primado do art. 332 do CPC - RECURSO
IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito Privado, Rei. DES.
ANTÔNIO NASCIMENTO)
INDENIZAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – FALTA DO LAUDO

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

Art. 302 do CPC. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados
na petição inicial. Presume-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I – se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II – se a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento público que a lei considerar da
substância do ato;
III – se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Omissis.
(grifos nossos).
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COMPLEMENTAR DO IML – INVALIDEZ DEMONSTRADA POR ATO DE
APOSENTADORIA CONSIDERADA A INAPTIDÃO DA VÍTIMA PARA O
TRABALHO – LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO – FALTA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO PROCESSO NÃO
VERIFICADA – PRELIMINAR REJEITADA. À míngua de laudo
complementar do IML para demonstrar a invalidez da vítima de acidente
automobilístico, o livre convencimento do juízo pode se valer de outra prova
para tal desiderato, a exemplo do que ocorreu em relação ao ato de
aposentadoria do autor diante de sua inaptidão para o trabalho. Assim, não
há falar em falta de constituição de desenvolvimento válido e regular do
processo de cobrança de indenização devida pelo seguro obrigatório de
veículo automotor. (Apelação Cível n. 2005.000418-2. Rel. Des. Elpídio
Helvécio Chaves Martins. 1ª Turma Especial. J. 26.1.05. P. 21.2.05).

Com relação ao ônus financeiro de uma possível prova pericial, o beneficiário da
assistência judiciária é isentado de depositar e de pagar quaisquer despesas processuais,
inclusive honorários de perícia no curso de processo de conhecimento.

O art. 14 da Lei 1.060/50, dispõe sobre a gratuidade dos honorários do perito, “in verbis”:
§ 2.º Salvo motivo escusável ou de força maior, plenamente justificado e
assim reconhecido por decisão judicial, os profissionais formados em
instituições públicas gratuitas devem aceitar nomeações judiciais, em
número anual não superior a três, no prazo de cinco anos a contar da data
de conclusão do curso, para elaboração de perícias quando o ônus da prova
couber a beneficiários da assistência judiciária.

Nesse sentido, tem entendido nossos tribunais:
A assistência judiciária compreende isenção dos honorários de perito (Lei nº
1.060-50, art. 3º - V): é integral e gratuita. Desse modo, o seu beneficiário
não se acha obrigado depositar quantia alguma, respondendo pela
remuneração a não-beneficiário, se vencido, ou o Estado, ao qual incumbe a
prestação da assistência. Recurso especial conhecido e provido. (REsp.
5.529, 11.2.92, 3ª T STJ, Rel. Min. NILSON NAVES, in DJU 9.3.92, p. 2578)
(grifo nosso)

 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:
 
            Em sendo assim, é possível concluir-se que não poderá furtar-se a empresa ré
responsável pelo pagamento do complemento da indenização SEGURO DPVAT.
 
             Que seja determinado pericia Medica para quantificar o grau da debilidade suportada pelo
autor, pelos médicos conveniados conforme convenio firmado entre o TJ e a Seguradora Líder.
      

 
Requerer que se digne V.Exa. JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente

demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do complemento da indenização
do seguro DPVAT no valor descrito na inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m, bem como
que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de (20%) do valor dado à
causa.

 
            Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito admitidos, juntada de
novos documentos, ouvida de testemunhas, depoimento pessoal dos embargantes, sob pena de
confesso, e demais meios probatórios.
 
Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Recife, 11/01/2021                                                     
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VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

OAB/PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001
AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
01. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, sendo necessária a realização de perícia para dirimir o ponto

controvertido da ação (existência e extensão da lesão).

02. Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima
Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso

(art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme convênio nº 014/2017-

TJPE, celebrado entre este Tribunal e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, devendo o réu efetuar
o depósito no prazo de 15 (quinze) dias.

03. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II

e III, do NCPC).

04. Designo, desde já, o dia 31.05.2021 às 09:20h, para realização da perícia médica, a realizar-se no Consultório
da médica nomeada, situado à rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife, PE, devendo a Secretaria intimar as partes,

por seus advogados, responsabilizando-se cada parte, por trazer seu assistente técnico, independentemente de

intimação.

05. Intime-se a perita ora nomeada (dra.priscilalemkepericias@gmail.com), para dizer se aceita o encargo e os

honorários arbitrados. 

06. Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), por carta com Aviso de Recebimento, advertindo-o que deverá portar na data

da perícia todos os exames e prescrições médicas, bem como que o não comparecimento à perícia implicará em

renúncia à prova pericial.

07. Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias (§ 1º, do

art. 477 do CPC).

08. Após, voltem conclusos para sentença.

09. Publique-se. Cumpra-se.                  

Recife, 26 de fevereiro de 2021.

 

 

Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito         
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE.  

RECIFE, 4 de março de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Senhor Perito, em face do(a) despacho/decisão de ID ________ proferido nos autos do processo nº 0046522-

53.2020.8.17.2001 da Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

contra REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Transcrever DESPACHO ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.

 
Atenciosamente,

RECIFE, 4 de março de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

RECIFE, 4 de março de 2021.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RICARDO MARTINS DA SILVA 

Endereço: RUA LUIZ GONZAGA, 280, Nova Goiana, GOIANA - PE - CEP: 55900-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 31.05.2021 
Horário: 09:20h 
Endereço: no Consultório da médica nomeada, Priscila Costa Lima Lemke, situado à rua do Futuro, nº 564,
Graças, Recife, PE 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial.   

Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 KEZIA DA COSTA LIMA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite a decisão] "

RECIFE, 4 de março de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CIENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista falha no conteúdo das intimações de ID 76337323 e ID

76337321, passo a renovação dos atos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de abril de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Senhor Perito, em face do(a) decisão de ID 75945928 proferido nos autos do processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001

da Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA contra REU: MAPFRE

VERA CRUZ SEGURADORA S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do

inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“01. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, sendo necessária a realização de perícia para dirimir o ponto

controvertido da ação (existência e extensão da lesão). 02. Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e

nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente

o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00

(duzentos reais), conforme convênio nº 014/2017-TJPE, celebrado entre este Tribunal e a Seguradora Líder do

Consórcio do Seguro DPVAT S/A, devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. 03. Intimem-se as

partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC).

04. Designo, desde já, o dia 31.05.2021 às 09:20h, para realização da perícia médica, a realizar-se no Consultório da

médica nomeada, situado à rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife, PE, devendo a Secretaria intimar as partes, por seus

advogados, responsabilizando-se cada parte, por trazer seu assistente técnico, independentemente de intimação. 05.

Intime-se a perita ora nomeada (dra.priscilalemkepericias@gmail.com), para dizer se aceita o encargo e os honorários

arbitrados. 06. Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), por carta com Aviso de Recebimento, advertindo-o que deverá

portar na data da perícia todos os exames e prescrições médicas, bem como que o não comparecimento à perícia

implicará em renúncia à prova pericial. 07. Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo

comum de 15 (quinze) dias (§ 1º, do art. 477 do CPC). 08. Após, voltem conclusos para sentença. 09. Publique-se.

Cumpra-se.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.

 
Atenciosamente,

RECIFE, 12 de abril de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 75945928, conforme segue transcrito abaixo:

" 01. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, sendo necessária a realização de perícia para dirimir o ponto

controvertido da ação (existência e extensão da lesão). 02. Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e

nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente

o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00

(duzentos reais), conforme convênio nº 014/2017-TJPE, celebrado entre este Tribunal e a Seguradora Líder do

Consórcio do Seguro DPVAT S/A, devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. 03. Intimem-se as

partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC).

04. Designo, desde já, o dia 31.05.2021 às 09:20h, para realização da perícia médica, a realizar-se no Consultório da

médica nomeada, situado à rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife, PE, devendo a Secretaria intimar as partes, por seus

advogados, responsabilizando-se cada parte, por trazer seu assistente técnico, independentemente de intimação. 05.

Intime-se a perita ora nomeada (dra.priscilalemkepericias@gmail.com), para dizer se aceita o encargo e os honorários

arbitrados. 06. Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), por carta com Aviso de Recebimento, advertindo-o que deverá

portar na data da perícia todos os exames e prescrições médicas, bem como que o não comparecimento à perícia

implicará em renúncia à prova pericial. 07. Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo

comum de 15 (quinze) dias (§ 1º, do art. 477 do CPC). 08. Após, voltem conclusos para sentença. 09. Publique-se.

Cumpra-se.

RECIFE, 12 de abril de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2773523- C3/ 2020-04567/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00465225320208172001

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RICARDO MARTINS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 16 de abril de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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12/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00465225320208172001
N° DO PROCESSO

12/04/2021
DATA DA GUIA

040271701342104050
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICARDO MARTINS DA SILVA FISÍCA 03535216478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E3147F8AD2D0AB6C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12738.397574 2 86100000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 05/04/2021 - Hora: 16:00:08 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12738.397574 2 86100000020000

2717 / 839299

05/04/2021 040271701342104050 DJ 05/04/2021

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000127383975-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12738.397574 2 86100000020000

2717 / 839299

040271701342104050 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000127383975-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 27A VARA CIVEL

2717

RICARDO MARTINS DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01838780

00465225320208172001

040271701342104050

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01838780 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RICARDO MARTINS DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100465225320208172001

RECIFE - 27A VARA CIVELVARA:

040271701342104050

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/05/2021

04/05/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 75945928, conforme segue transcrito abaixo:

"07. Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias (§ 1º, do

art. 477 do CPC)."

RECIFE, 7 de junho de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2773523- C3/ 2020-04567/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00465225320208172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO MARTINS DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do seguimento, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50%, ou seja, mesmo 

inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser  considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 17 de junho de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de RICARDO

MARTINS DA SILVA, tendo como motivo de devolução: AUSENTE. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de junho de 2021.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXMO.SR.DR.JUIZ 27º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE
 
 
RICARDO MARTINS DA SILVA, já qualificado nos autos informar que concorda com o laudo
apresentado uma vez que restou comprovado a lesão suportada pelo autor fazendo jus ao
recebimento da diferença da indenização do Seguro DPVAT,portanto pugna pela TOTAL
procedência do feito.
 
Nestes Termos,
Pede Deferimento
 
Viviane Evangelista
OAB-PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001
AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 

SENTENÇA 
Vistos etc.

 
 

01. RICARDO MARTINS DA SILVA, qualificado(a) nos autos, por meio de advogado e invocando os benefícios da

justiça gratuita, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT em face da MAFRE
SEGUROS, igualmente qualificado(a), aduzindo em síntese, que:

a) no dia 16.94.2018 foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais graves, que ocasionaram

debilidade permanente;

b) recebeu administrativamente a importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos);

c) há complemento a receber no valor de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos).

02. Ao final, requereu os benefícios da justiça gratuita e a procedência do pedido, com a condenação do(a) ré(u) no

pagamento de indenização no valor de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos).

03. Anexou aos autos diversos documentos, dentre os quais BO e laudo médico.

04. Deferido o benefício da justiça gratuita e determinada a citação (ID 70028293), a parte ré apresentou contestação no

ID 72478586, aduzindo a irregularidade da representação, a ausência de laudo do IML, a falta de nexo de causalidade,

a validade da quitação administrativa e, requereu, ao final, a improcedência da demanda, acolhendo a incidência da Lei

nº 6.194/74, e, em caso de eventual condenação, seja levado em consideração o grau da lesão suportada pelo(a)

demandante, observando a proporcionalidade da incapacidade, conforme definição da tabela anexada a Lei nº 6.194, de

19.12.1974.

05. Anexou aos autos procuração e documentos.

06. Réplica (ID 75012524).

07. Mediante decisão de ID 75945928, foi designada a realização de perícia médica.

08. No ID 78942033, foi acostado aos autos comprovante referente ao pagamento dos honorários periciais.

09. No ID 81660217, foi anexado Laudo de Verificação e Quantificação das Lesões Permanentes.

10. Intimadas, as partes apresentaram manifestação ao respectivo laudo (IDs 82778988 e 83330597).

11. É o que importa relatar. DECIDO. 
 

Da ausência de documento imprescindível ao exame da situação sub judice
12. Aduz a parte demandada que o(a) autor(a) deixou de colacionar aos autos documento essencial para estabelecer o

grau de limitação, qual seja, laudo do IML que atenda ao disposto no art. 5º, §5º, da Lei nº 6.194/74.

13. Todavia, o laudo do IML não é documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório

DPVAT, pois tal exigência violaria o livre acesso ao Judiciário, consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da CF/1988.

Comprovado o acidente e o dano, admite-se a discussão judicial e dilação probatória.

14. Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal:
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EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA

SECURITÁRIA - DPVAT. DESNECESSIDADE DE JUNTADA PRÉVIA DO LAUDO MÉDICO DO IML. JUNTADA DE

OUTROS DOCUMENTOS MÉDICOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA E QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES

OCORRIDAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO ATACADA. INVIABILIDADE DO PEDIDO RETRATATIVO. 1 - Não há que
se falar em juntada prévia do laudo pericial do Instituto Médico Legal (IML) para que o autor tenha interesse de
agir ao postular a complementação da indenização do seguro obrigatório (DPVAT), ainda mais quando a própria
seguradora (fls. 122) reconhece a existência e a quantificação das lesões através dos documentos carreados na
inicial; 2 - Não há no recurso de agravo qualquer fato novo que ensejasse retratação ou reforma da decisão anterior.

Agravo Legal improvido a unanimidade de votos. (TJ-PE - AGV: 3865150 PE, Relator: Eurico de Barros Correia Filho,

Data de Julgamento: 30/07/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/08/2015)

 

15. Rejeito, pois, esta preliminar.

 

Da ausência de capacidade postulatória
16. Alega a ré que não consta nos autos procuração atualizada outorgando poderes ao patrono da presente ação.

17. Contudo, a procuração ad judicia não possui prazo de validade, cabendo somente ao outorgante comprovar que

revogou o instrumento e, na inexistência de provas de revogação, presume-se que esta continua em vigência. Neste

sentido, vejamos:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS

MORAIS – PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA – DESNECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO –

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Segundo a legislação vigente, a desatualização da procuração não a invalida

para a representação pessoal da parte, nem a capacidade postulatória do advogado, no mesmo sentido a declaração de

hipossuficiência, devendo ser reformada a sentença recorrida. (TJ-MS - AC: 08002022820208120035 MS 0800202-

28.2020.8.12.0035, Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento: 02/10/2020, 4ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 08/10/2020).

 

Ementa: DIREITO COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - SENTENÇA EXTINTIVA -

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE EMENDA DA INICIAL - PROCURAÇÃO DESATUALIZADA - INSURGÊNCIA DO

AUTOR - 1. VALIDADE DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA PARTE AUTORA - DESNECESSIDADE DE

ATUALIZAÇÃO - HIPÓTESES DE CESSAÇÃO DO MANDATO NÃO EVIDENCIADAS - SENTENÇA CASSADA -

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 2. COMPROVAÇÃO DE

RELAÇÃO JURÍDICA - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO - RECURSO

CONHECIDO PARCIALMENTE E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 1. Não ocorrendo hipótese de cessação do

mandato, considera-se válido o instrumento de procuração outorgado pelo autor. 2. Não se conhece de recurso que não

impugna os fundamentos fáticos e jurídicos adotados na decisão recorrida, por infringir o princípio da dialeticidade

recursal. (TJ-SC - AC: 03104237220168240023 Capital 0310423-72.2016.8.24.0023, Relator: Monteiro Rocha, Data de

Julgamento: 11/07/2019, Quinta Câmara de Direito Comercial)

 

18. Desta feita, rejeito a alegação da seguradora ré.

 

Da validade da quitação administrativa
19. A parte ré alega, no mérito, a validade plena e total da quitação na esfera administrativa. Todavia, entendo que a

quitação do beneficiário do seguro outorgada no âmbito administrativo se limita aos valores constantes do recibo, não

inibindo a pretensão de obter a condenação da seguradora no pagamento da diferença entre a importância recebida e o

valor máximo estabelecido em lei.

20. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a outorga de quitação, ainda que de

forma plena e geral, da indenização securitária DPVAT, no âmbito administrativo, não implica renúncia ao direito de

receber a complementação prevista na Lei, in verbis:

EMENTA: DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum legalmente assegurado pelo art.3º da Lei

n. 6.194/1974, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação.
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Precedentes. (STJ, REsp 363604/SP, Relatora Min. Nancy Andrighi, 3ª T., julgamento 02/04/2002).

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO.  QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I.

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta

salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,

destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do

salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/

Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro

em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que

lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP,

Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 23/09/2002, p. 367).

 

Do nexo de causalidade
21. A parte Ré, em sua peça de defesa, alega que o BO não foi lavrado no dia e no local do acidente e não se presta a

demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões.  
22. Conforme cediço, deve-se analisar o valor probante do BO, produzido unilateralmente, em conjunto com as demais

provas dos autos, pois o referido documento não goza de presunção juris tantum.

23. Porém, in casu, é de se ver que o BO, aliado aos documentos hospitalares de ID 67321492, bem como o pagamento

realizado na esfera administrativa, constitui meio idôneo para comprovar a existência do acidente e, inclusive, o nexo de

causalidade entre este e as lesões.

24. Entendo, pois, comprovada a relação entre o acidente noticiado no BO e as lesões do autor.

 

Da impugnação à perícia judicial
25. Impugna a parte autora o laudo médico pericial, elaborado por perita nomeada pelo juízo, sob a justificativa de que

este concluiu que houve agravamento da lesão, no entanto, inexiste qualquer prova.

26. É de se ver, contudo, que os laudos médicos acostados aos autos, de per si, não quantificam a lesão, enquanto que

o Laudo de Verificação e Quantificação das Lesões Permanentes foi elaborado por perita judicial, o qual, presume-se,

imparcial.

27. Desse modo, entendo que o Laudo De Verificação e Quantificação das Lesões Permanentes (ID 81660217),

produzido pela perita judicial, é suficiente para formar a convicção deste juízo, sendo cabível, portanto, o julgamento da

lide, eis que não há necessidade de maior dilação probatória (artigo 355, inciso I, do NCPC).

 

Do mérito
28. A parte autora vem a juízo com a pretensão de obter a complementação de indenização do seguro, sob o argumento

de que não teve, na via administrativa, a sua invalidez permanente parcial enquadrada nos termos definidos na tabela

anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

29. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, firme no princípio do tempus regit actum, no sentido de que,

nas ações de cobrança de indenização de seguro obrigatório – DPVAT, aplica-se a lei vigente ao tempo do acidente:

 

EMENTA: Seguro obrigatório. Lei nº 6.194/74 e Lei nº 8.441/92. Precedentes da Corte. 1. Aplica-se a lei vigente ao
tempo do fato que provocou a morte, como consolidado na jurisprudência da Corte. Assim, incide, no caso, o

limite previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, isto é, o pagamento de 50% de 40 salários mínimos 2. Recurso

especial não conhecido.” (REsp 556606/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 29/06/2004, DJ 11/10/2004 p. 316) (GRIFEI).
 

30. No caso concreto, o acidente automobilístico em questão ocorreu sob a égide da Lei n° 11.945/2009, que alterou a

redação do art. 3°, da Lei n° 6.194/74, in verbis:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
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(...)

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida

Provisória nº 451, de 2008). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de

média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por

cento, nos casos de seqüelas residuais.

 

31. O art. 32 da Lei n° 11.945/2009 estabeleceu, ainda que a Lei n° 6.194/74, a qual regula o seguro obrigatório, passou

a vigorar acrescida da tabela dos percentuais a serem utilizados para o cálculo das indenizações por invalidez

permanente, ou seja, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos

termos da tabela anexa à Lei.

32. Registre-se, por oportuno, que a proporcionalidade do pagamento em relação ao grau da lesão já é matéria

pacificada no STJ, senão vejamos o teor da Súmula 474, in verbis:

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez.

33. No caso em tela, a parte autora juntou o Boletim de Ocorrência que relata o acidente sofrido. Além disso, o laudo

médico elaborado pela perita judicial atesta que a parte autora foi, de fato, acometida de invalidez permanente, parcial e

incompleta no punho esquerdo, no percentual de 50% (cinquenta por cento).

34. Nos termos da tabela anexa ao art. 3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, com a redação da Lei 11.945/2009, a perda

anatômica e/ou funcional parcial média do punho esquerdo deve ser indenizada no valor correspondente a 50% do valor

previsto para a perda completa da mobilidade da referida estrutura, que é de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e

cinco reais), sendo devido, pois o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

35. Conclui-se, pois, que o pagamento na via administrativa foi inferior aos valores constantes da tabela anexa à Lei nº

6.194, de 19.12.1974, devendo ser pago como complementação da indenização do seguro obrigatório de veículos

automotores (DPVAT) o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 
Da correção monetária e dos juros de mora
36. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, com base na variação do ENCOGE, a partir da data do

sinistro, pois é o marco mais adequado para recompor o valor da moeda. A respeito do tema:

 

DECISÃO TERMINATIVA [...] O recurso interposto impugna, primordialmente, a procedência do pleito inicial, porquanto

o magistrado de piso, com base na prova trazida aos autos, entendeu devido o pagamento do seguro DPVAT no valor

de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Fundamentou sua sentença da seguinte

forma (fl. 44): "No caso em questão, controverte-se sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões

sofridas pela demandante, vítima de acidente de trânsito. Ao analisar o laudo médico de fl. 30, verifico que o perito

informa que as lesões implicaram deformidade permanente PARCIAL/INCOMPLETA, estabelecendo o percentual de

50% para a quantificação da lesão no tornozelo direito. Desta forma, a suplicante faz jus a uma indenização no valor de

50% sobre 25% de R$ 13.500,00, o que equivale à importância de R$ 1.687,50. No entanto, a ré só efetuou o

pagamento na via administrativa do valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),

de modo que deve ser condenada a pagar indenização complementar de forma proporcional ao dano, nos termos do

enunciado nº 474 da súmula do STJ ("A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez")." Pois bem. O seguro obrigatório foi criado pela Lei nº 6.194/74,

visando à indenização daqueles que se tornam vítimas de acidentes de trânsito, ocasionados por veículos que circulam

em via terrestre. Essa norma foi alterada pelas Leis nº 11.482, de 31/05/07, e nº 11.945/2009, de 04/06/2009, as qual
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entraram em vigor antes da ocorrência do sinistro (30/05/2014 - conforme boletim de ocorrência de fls. 09/10). Assim, o

Art. 3º, da Lei nº 6.194/74 dispõe da seguinte forma: Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação

dada pela Lei nº 11.945, de 2009). [...] II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) O Art. 3º, §1º, II, da lei, alterado pela Lei nº 11.945/2009, disciplina

o cálculo do percentual cabível nas diversas situações de invalidez, informando que "quando se tratar de invalidez

permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no

inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de seqüelas residuais". Percebo que o magistrado de piso realizou o cálculo do valor devido ao

sinistrado com utilização da norma acima mencionada, cuja legalidade vem sendo reafirmada pelo Superior Tribunal de

Justiça, conforme se percebe dos julgados abaixo: [...]. Cumpre ressaltar que o plenário do Supremo Tribunal Federal,

na sessão do dia 23/10/2014, decidiu pela constitucionalidade das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009, julgando

improcedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 4627 e 4350. Na mesma sessão, foi negado provimento

ao Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 704520, o qual questionava a mudança no valor da indenização, de 40

salários mínimos para o limite máximo de R$ 13.500,00. Sendo assim, não vejo motivo para reforma do decisum

guerreado, pois o sentenciante agiu de acordo com a lei de regência do seguro, utilizando-se, para a fixação do

montante indenizatório, dos percentuais definidos na norma e das informações constantes do laudo médico realizado.

Relativamente à correção monetária, por ser matéria de ordem pública, pode ter seu termo inicial modificado de ofício,

sem implicar em reformatio in pejus, razão pela qual o faço, alterando a data de incidência, nos termos da súmula 43 do

STJ, ipsis litteris: STJ. Súm. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, por ser manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, tudo com fundamento no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, havendo de ser mantida a sentença vergastada em todos os seus termos, com a ressalva de que o valor
da condenação deverá ser corrigido monetariamente pela tabela ENCOGE a contar do evento danoso e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. Publique-se, intime-se e cumpra-se como

devido. Recife, 25 de janeiro de 2016. (TJPE. Apelação 421686-8. Relator: Alberto Nogueira Virgínio. Data da

Publicação: 05.02.2016)

 

37. Os juros legais (art. 406 do CC c/c art. 161, §3º, do CTN), por sua vez, são devidos a partir da citação.

38. Nesse sentido, a Súmula 426 do STJ:

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.
 

DISPOSITIVO: 
39. Diante do todo o exposto, com fulcro na Lei nº 6.194, de 19.12.1974, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I,

do CPC, e condeno a parte ré a pagar ao(a) autor(a) a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), a título de complementação da indenização do seguro obrigatório – DPVAT, acrescido de

correção monetária, com base na tabela ENCOGE, a contar da data do acidente, fixando-se os juros de mora em 1% ao

mês, a contar da citação. 

40. Condeno o(a) ré(u) ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC.

41. Ademais, considerando que a expert exerceu o múnus que lhe foi atribuído (vide laudo pericial de ID 81660217),

determino a expedição de alvará para liberação do valor depositado em conta judicial à disposição deste juízo (ID

78942033), com as devidas atualizações, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), em favor da perita, Dra. Priscila

Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388).

42. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apresentada apelação, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, após, encaminhe-se os autos ao TJPE.

43. Observe a Diretoria Cível o Provimento CM 07/2019 quanto às custas processuais

44. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Recife, 06 de julho de 2021.  
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Ana Carolina Fernandes Paiva 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 83524904, conforme segue transcrito abaixo:

" DISPOSITIVO: 39. Diante do todo o exposto, com fulcro na Lei nº 6.194, de 19.12.1974, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no artigo 487,

inciso I, do CPC, e condeno a parte ré a pagar ao(a) autor(a) a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais

e setenta e cinco centavos), a título de complementação da indenização do seguro obrigatório – DPVAT, acrescido de

correção monetária, com base na tabela ENCOGE, a contar da data do acidente, fixando-se os juros de mora em 1% ao

mês, a contar da citação. 40. Condeno o(a) ré(u) ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do

CPC. 41. Ademais, considerando que a expert exerceu o múnus que lhe foi atribuído (vide laudo pericial de ID

81660217), determino a expedição de alvará para liberação do valor depositado em conta judicial à disposição deste

juízo (ID 78942033), com as devidas atualizações, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), em favor da perita, Dra.

Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388). 42. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apresentada

apelação, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, após,

encaminhe-se os autos ao TJPE. 43. Observe a Diretoria Cível o Provimento CM 07/2019 quanto às custas processuais

44. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se. Recife, 06 de julho de 2021. Ana Carolina Fernandes Paiva Juíza de

Direito"

RECIFE, 13 de julho de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046522-53.2020.8.17.2001 

AUTOR: RICARDO MARTINS DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01838780-5   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 83524904, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "41. Ademais, considerando que a expert exerceu o múnus que lhe foi atribuído (vide laudo pericial de

ID 81660217), determino a expedição de alvará para liberação do valor depositado em conta judicial à disposição deste

juízo (ID 78942033), com as devidas atualizações, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), em favor da perita, Dra.

Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388".
Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 13 de julho de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Lígia Patrícia Gomes da Silva Ribeiro
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ANA CAROLINA FERNANDES PAIVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a perita para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 83980869,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 14 de julho de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 84071496 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KEZIA DA COSTA LIMA - 14/07/2021 16:46:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071416463412600000082314176
Número do documento: 21071416463412600000082314176



 

CIENTE

Num. 84423985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES - 20/07/2021 15:29:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072015294251200000082655511
Número do documento: 21072015294251200000082655511


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 67321489 | 01/09/2020 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 67321491 | 01/09/2020 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 67321492 | 01/09/2020 16:10
	Despacho | NUM: 67345278 | 02/09/2020 01:17
	Intimação | NUM: 67750915 | 10/09/2020 12:00
	Outros (Documento) | NUM: 69432733 | 13/10/2020 17:59
	Substabelecimento | NUM: 69432734 | 13/10/2020 17:59
	Despacho | NUM: 70028293 | 23/10/2020 18:20
	Intimação | NUM: 70859161 | 11/11/2020 13:44
	Contestação | NUM: 72476825 | 14/12/2020 14:15
	Petição em PDF | NUM: 72478586 | 14/12/2020 14:15
	Outros (Documento) | NUM: 72478587 | 14/12/2020 14:15
	Outros (Documento) | NUM: 72478592 | 14/12/2020 14:15
	Outros (Petição) | NUM: 72498388 | 14/12/2020 17:39
	Certidão | NUM: 72518112 | 15/12/2020 08:15
	Intimação | NUM: 72518119 | 15/12/2020 08:18
	Resposta | NUM: 75012524 | 10/02/2021 20:21
	Decisão | NUM: 75945928 | 26/02/2021 10:47
	Certidão | NUM: 76337314 | 04/03/2021 17:59
	Intimação | NUM: 76337321 | 04/03/2021 18:02
	Intimação | NUM: 76337322 | 04/03/2021 18:04
	Intimação | NUM: 76337323 | 04/03/2021 18:04
	Outros (Petição) | NUM: 78275854 | 07/04/2021 21:31
	Certidão | NUM: 78504411 | 12/04/2021 14:20
	Intimação | NUM: 78505611 | 12/04/2021 14:24
	Intimação | NUM: 78505612 | 12/04/2021 14:26
	Petição | NUM: 78940726 | 19/04/2021 14:16
	Petição em PDF | NUM: 78940727 | 19/04/2021 14:16
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 78942032 | 19/04/2021 14:16
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 78942033 | 19/04/2021 14:16
	Outros (Petição) | NUM: 80506276 | 13/05/2021 21:02
	Outros (Documento) | NUM: 81660215 | 01/06/2021 16:16
	Laudo Pericial | NUM: 81660217 | 01/06/2021 16:16
	Intimação | NUM: 81951290 | 07/06/2021 14:01
	Petição | NUM: 82778987 | 18/06/2021 16:04
	Petição em PDF | NUM: 82778988 | 18/06/2021 16:04
	Certidão | NUM: 82947206 | 22/06/2021 10:46
	Aviso de recebimento (AR) | NUM: 82947209 | 22/06/2021 10:46
	Outros (Petição) | NUM: 83330597 | 02/07/2021 12:28
	Sentença | NUM: 83524904 | 06/07/2021 15:04
	Intimação | NUM: 83979459 | 13/07/2021 17:46
	Alvará | NUM: 83980869 | 13/07/2021 18:03
	Intimação | NUM: 84071496 | 14/07/2021 16:45
	Outros (Petição) | NUM: 84423985 | 20/07/2021 15:29

